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DECRETO LEGISLATIVO N° 10/2022. DE 07 DE NOVEMRO DE 2022.o
r

“ALTERA DATA DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA POR MOTIVO DE
LUTO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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m JOÃO MIGUEL DA SILVA, Presidente e demais Membros

da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Parapuã. Comarca
de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
FAZ SABER, que promulga o seguinte Decreto:-
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Considerando o falecimento da Senhora Marta da Cruz Coelho Temporim, esposa do
Vereador Rogney Maurício Temporim, ocorrido na data de hoje,V

a
Considerando a tristeza e o profundo pesar que o luto causa, bem como ao necessário apoio

e solidariedade ao Vereador e familiares, fica inviável a manutenção da realização da 17a Sessão
Ordinária da Segunda Sessão Legislativa, que seria realizada na presente data;
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DECRETAM:t
0

Artigo 1° - A 17a Sessão Ordinária, da Segunda Sessão Legislativa, da 18a Legislatura da
Câmara Municipal de Parapuã, que seria realizada no dia 07/11/2022, fica, por motivo de luto,

transferida para o dia 08/11/2022, de acordo com o Parágrafo Único do Artigo 114, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Parapuã.
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D - Este- Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
r

/1 /0I //
Secretaria da Câ Municipal de Parapuã, em 07 de noverpbro de 2.022.n \
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2° Secretário da Mesa
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Eder Castro Menezes
Io Secretário dá tytósas
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